
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Gerência de Orçamento de Obras - DER-GOO   

DECLARAÇÃO

"DECLARAMOS" que os quantitativos constantes na Planilha Orçamentária
(0062142445), tendo como responsáveis técnicos das atualizações de preços o Eng Civil Rodrigo
Rodrigues Marques, portador do registro CREA 11762-D/RO e a Engª Civil Hívinna da Silva Maia CREA
9765/D-RO,  encontram-se compatíveis com as quantidades  constantes em: id(0056939244), id
(0056951297), id(0057090926) e id (0061459405) da CONSTRUÇÃO DE PONTE DEFINITIVA EM
AÇO ESTRUTURA E CONCRETO ARMADO, na rodovia RO-205, Trecho: Cujubim e a RO 133, com
extensão de 30,00 m, no Municipio de Cujubim/RO. Os valores foram atualizados no Adendo Planilha
Orçamentária - Sem desoneração (0062142445), conforme as composições unitárias de custos dos
serviços extraídas da Tabela Referencial de Preços do SICRO/DNIT, data base de Abril/2025, publicada
no site oficial do DNIT: (https://https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-
pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/sistemas-de-custos/sicro_antiga/norte/rondonia/2025/abril/abril-
2025) e no site do DER/RO,(https://rondonia.ro.gov.br/der/publicacoes/TABELA REFERENCIAL DE
PREÇOS REGIONAIS DE OBRAS RODOVIÁRIAS – DERRO – ABRIL2025), atendendo o item 3.9 da
Instrução Normativa Nº 047/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e, ainda, a
Instrução Normativa nº 01/SEPOG/PIDISE/2016.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente para que surta os efeitos legais.

 

Porto Velho, 11 de julho de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodrigues Marques, Técnico, em 11/07/2025, às
10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Hívinna da Silva Maia , Assessor(a), em 11/07/2025, às
10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0062142494 e o código CRC 983A1269.

Referência: Caso responda este(a) Declaração, indicar expressamente o Processo nº 0009.008921/2024-16 SEI nº 0062142494

Declaração 0062142494         SEI 0009.008921/2024-16 / pg. 1


